
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
RIO GRANDE DO SUL

SA - COMAP - Seção de Compras

RESUMO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

         

SEI n.0007214-75.2021.6.21.8000 – LIC

Propostas

Média (CLCON e SOF)

Empresa A Empresa B Empresa C Empresa D Empresa E

Valor Unitário Valor Unitário

22 3.500,00 4.000,00 1.745,00 2.000,00 3.957,00 2.415,00 53.130,00 38.390,00

 

Observações:

O preço de referência foi definido de acordo com a IN DG 25/2020, art. 4º e seus parágrafos.

Análise dos Preços Pesquisados

Cálculo da média dos demais preços

Empresa A B C D E

Valor Unitário 2.925,50 2.800,50 3.364,25 3.300,50 2.811,25

Empresa A B C D E

Valor Unitário 20% 43% -48% -39% 41%

Cálculo da média dos demais preços remanescentes

Empresa A C D

Valor Unitário 1.872,50 2.750,00 2.622,50

Empresa A C D

Valor Unitário 187% 63% 76%
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Calculamos o preço de referência, desconsiderando os preços excessivamente elevados (em amarelo), conforme o § 3º do artigo 
4º da IN.

Calculamos os preços inexequíveis:  percentuais abaixo de 70% (valor percentual = preço pesquisado/média). Mesmo atingido 
pela regra deixamos de afastar o valor cotado pela Empresa C (R$ 1.745,00),  uma vez que é superior ao preço contratado e pago 
(R$ 1.425,00)  no contrato nº 41/2020, SEI 0011818-16.2020.6.21.8000. 

Identificação dos preços excessivamente elevados, percentuais acima de 30%
(valor percentual = preço pesquisado/média – 1)

Identificação dos preços inexequíveis, percentuais abaixo de 70%
(valor percentual = preço pesquisado/média)


